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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 081/2024 

 

 

Dispõe sobre denominação de próprio 

municipal. 

 

 

O Vereador Orlando Vitoriano de Oliveira 

(Orlando Vitoriano), no uso e gozo das 

atribuições legais que lhe confere o artigo 47 da 

Lei Orgânica do Município de Diadema, 

combinado com artigo 170 do Regimento 

Interno, vem apresentar, para apreciação e 

votação Plenária, o seguinte PROJETO DE LEI: 

 

 

ARTIGO 1º - Passa a denominar-se “Centro de Atenção à Inclusão Social - Professora 

Alessandra Gasparoto Lima”, o Centro de Atenção à Inclusão Social (CAIS III), localizado na 

Rua Afrânio Peixoto, nº 599, Vila Paulina, Diadema/SP – CEP: 09971-360. 

 

ARTIGO 2º - Deverá o Executivo Municipal, através do setor competente, instalar a devida 

placa de denominação do referido próprio municipal. 

 

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias vigentes, suplementadas, se necessário. 

  

ARTIGO 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Diadema, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ver. ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA 

(ORLANDO VITORIANO) 
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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a denominação do Centro de Atenção 

à Inclusão Social (CAIS III), localizado na Rua Afrânio Peixoto, nº 599, Vila Paulina, 

Diadema/SP, como “Centro de Atenção à Inclusão Social - Professora Alessandra Gasparoto 

Lima”. Esta homenagem visa eternizar o legado de sua valiosa contribuição à educação 

municipal, reafirmando o compromisso da cidade com uma educação pública de qualidade e 

transformadora. 

 

A professora Alessandra Gasparoto Lima, graduada em Pedagogia pela Faculdade 

Albert Einstein de São Paulo (FAESP), pós-graduada em Alfabetização e Letramento, e 

também foi mestranda no Programa de Ensino de Ciências e Matemática pela Universidade 

Federal de São Paulo (UNIFESP), construiu uma carreira exemplar na educação, com 

destaque em sua atuação como alfabetizadora. Participante ativa do PNAIC – Pacto Nacional 

pela Alfabetização na Idade Certa – Língua Materna e Matemática, foi também orientadora de 

estudos nesse programa, contribuindo com sua expertise e compromisso com a formação de 

educadores. 

 

Com uma trajetória sólida e de inestimável impacto, a professora Alessandra 

ingressou na rede municipal de ensino de Diadema em 2006, onde dedicou 18 anos de sua 

vida à formação e ao desenvolvimento educacional dos estudantes da cidade. Atuou em 

diferentes funções, sendo professora substituta e estatutária na Secretaria de Educação do 

Estado de São Paulo (2001-2008), onde também atuou como coordenadora pedagógica 

(2005); professora de Educação Básica I na Prefeitura Municipal de São Paulo (2008-2012) e, 

de forma concomitante, professora na Rede Municipal de Ensino de Diadema. 

 

Além de suas funções docentes, Alessandra exerceu com competência e dedicação 

cargos de liderança, como Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal de Educação 

Básica Prof. Francisco Daniel Trivinho (2012) e coordenadora pedagógica, vice-diretora 

eleita (2016-2019) e diretora eleita (2020-2021) na EMEB Florestan Fernandes. Sua gestão 

foi marcada por um compromisso inabalável com a educação inclusiva e a promoção de um 

ambiente democrático e acessível para todos, sendo fundamental para a criação de projetos 

que atenderam às necessidades da comunidade escolar, especialmente durante a pandemia de 

COVID-19, quando organizou diversas ações de apoio, como arrecadação de cestas básicas e 

materiais, além de acolhimento pedagógico. 

 

Seu trabalho como professora formadora na Secretaria Municipal de Educação e 

sua contribuição na equipe de formação de Diadema, entre 2021 e 2024, demonstram sua 

visão estratégica e seu papel como referência no desenvolvimento de instrumentos de 

avaliação e acompanhamento da recuperação da aprendizagem das crianças afetadas pela 

pandemia. Além disso, teve papel decisivo na equipe de pesquisadores do projeto FAPESP – 

Melhoria do Ensino Público, que visou aprimorar a formação de professores e a gestão 

escolar. 

 

A escolha de nomear a terceira unidade do Centro de Atenção à Inclusão Social é 

uma forma de reconhecer e celebrar sua incansável dedicação à educação, à inclusão social e 
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ao desenvolvimento de Diadema. Seu trabalho, pautado pelo cuidado e pela busca pelo pleno 

desenvolvimento de cada estudante, deixou um legado significativo, que continua a inspirar 

educadores, gestores e a comunidade em geral. 

 

Por meio deste Projeto de Lei, desejamos que o nome da professora Alessandra 

Gasparoto Lima seja eternizado, servindo de inspiração para futuras gerações de educadores, 

profissionais e cidadãos, promovendo o compromisso com a educação de qualidade e com a 

inclusão social, pilares fundamentais para a transformação de nossa sociedade. 

 

 

 

Diadema, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ver. ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA 

(ORLANDO VITORIANO) 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: A23WZ-WSBQW-ZFR3N-5V8UA

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA (CPF ***.421.488-**) em 12/12/2024

13:41

ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA (CPF ***.421.488-**) em 12/12/2024

13:41

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portaldeassinaturas.cmdiadema.sp.gov.br/validate/A23WZ-WSBQW-ZFR3N-

5V8UA

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portaldeassinaturas.cmdiadema.sp.gov.br/validate

.


